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ATA DE SESSÃO N° 240. EDITAL n® 234. TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022, Aos vinte dias

do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 09h00 horas, em sessão pública, sob

condução Senhor(a) Chrystian Renan Silva Zarpelão e membros os Senhores{as) Leonice

Oliveira da Silva, Bruno José Macias Montoro e Vagner Aparecido Marques, reuniu-se a

Comissão de Licitação designada pela Portaria n® 285/2022, Comissão Permanente de

Licitação do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,

Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da região Central do Estado do Paraná

(CIDCENTRO) , para proceder na abertura de sessão pública referente ao Edital n° 234/2022,

TOMADA DE PREÇOS 01/2022, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tipo TÉCNICA E PREÇO

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO FUTURA DE OBRA DE ARTE

TIPO "PONTE EM ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO ou TÉCNICA MAIS AVANÇADA

COMO ESTAIADA SOBRE O RIO IVAÍ", NA LOCALIDADE DIVISA ENTRE OS MUNICÍPIOS

DE JARDIM ALEGRE E GRANDES RIOS. Aberta a sessão pelo Senhor Chrystian Renan Silva

Zarpelão, constata que foram protocolados envelopes no certame sendo as empresas:

ECONÔMICA ENGENHARIA E OBRAS LTDA inscrita no CNPJ 72.544.711/0001-38 que não

enviou representante para a sessão; HTC BRASIL PROJETOS, OBRAS E

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 19.504.306./0001-03, representada por

Marcelo Augusto Cruz Pimenta Quitanilha, Inscrito no RG. 3.434.594-5 SPP/PR e CPF

559.855.809-20; Na seqüência os envelopes n® 01, 02 e 03 foram rubricados tanto pela

comissão de licitação quanto pelo representante da empresa HTC BRASIL PROJETOS,

OBRAS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, para conferir a inviolabilidade dos mesmos. Em ato

contínuo, por ordem de cronológica de protocolo, procedeu-se na abertura dos envelopes

contendo a documentação de habilitação, para análise da Comissão de Licitações. Após

conferência dos documentos de Habilitação pela Comissão, as documentações referente a

Qualificação Técnica foi conferida pelo Engenheiro do Município Bruno José Macias Montoro,

relatou que a Empresa ECONÔMICA ENGENHARIA E OBRAS LTDA inscrita no CNPJ

72.544.711/0001-38, apresentou o Acervo Técnico do comprimento da Ponte de 83 metros,

ressalta-se que a empresa apresentou outras porém com quantidades inferiores ao exigido no

Termo de Referência Item 8.1 "C" anexo do Edital que é no mínimo de 100 metros, no entanto

será aberto diligencia para verificação; e a Empresa HTC BRASIL PRONTOS, OBRAS E
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EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 19.504.306./0001-03, está com documentos

em conformidade com o Edital. A documentação referente a capacidade financeira fora

analisada pelo contador da Prefeitura, relatou que a Empresa HTC BRASIL PROJETOS,

OBRAS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 19.604.306./0001-03 não

apresentou DMPL/DLPA que faz parte do conjunto contábil e apresentou a Notas Explicativas

sem assinatura no entanto por se tratar de Arquivo SPED, será aberto diligencia para

verificação dos documentos; e a empresa ECONÔMICA ENGENHARIA E OBRAS LTDA

inscrita no CNPJ 72.544.711/0001-38, não apresentou nota Explicativa será solicitado também

diligência para verificação dos mesmo. O representante da Empresa HTC BRASIL PROJETOS,

OBRAS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, manifestou na sessão que conforme Decreto Federal

23569 Art. 29 Inciso "C" a empresa deverá comprovar capacidade técnica do Engenheiro para

Construção de Ponte, diante do fato será solicitado diligencia para conferência dessa

documentação para a Empresa ECONÔMICA ENGENHARIA E OBRAS LTDA inscrita no

CNPJ 72.544.711/0001-38. Ressalta-se conforme solicitações das diligencias supracitadas será

encerrada sessão para verificação das mesmas, após será emitida uma Ata Complementar com

as devidas verificações. Nada mais havendo, encerra-se a presente sessão, e lavrando-se a

presente ata, que, lida e^hada conforme vai assinada pelos membros da Comissão

Permanente de Licitações eja^o representante.
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